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Re co r ren te 1: 	 NEWTON AIRES DE ALENCAR	 - :
'..-.	 =- ----- - ------Recorri da u	 ORE EM ELORIANOFOLIS - SC	 C- f -

ITR - BASE DE CALCULO- A área ocupada por floresta
ou mata de efetiva proservacaki permanente, eu
reflorestada com essOncias nativas (art, SO,
parágrafo do, letra u b", da Lei 4,504/64„ na
redaqEju dada pela Lei np 6246/79), naáâ e

cunsiderada pela lei COMO Aroa aproveitável para
fins de determinag1Ro da medulo 1 : isca1. do imóvel
rural, com vistas ao cálLulo do imposto. A
LonfignracaM, de uma área como de 1! preserva010
permanente" e ns efeitos 1O1icEats daí resultantes
independem	 de	 haver. reluerimento	 anual	 do
pruprjetárioicontribuinte Je isençJgo, eis que a
trii vigente deu nove tratamento à matería,
bastando, que tal circanstálcia esteja consignada
na deciaracao de cadastro lue servir de base ao
langamente, Recurso provido.

Vistos, relatades e disctdides os preâàmLa.E. ault-Js
de recurso interposto por NEWTON AIRES DE ALENCAR.

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Segunda
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em dar
provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro EITO EUTHE. O
Conselheiro jOSE CABRAL GARUFANO votou pela c-miclus).. Ausente o
Conselheiro JOSE: AbUONID ARDEM DA CUNHA.

.,
Sala das Cess ec , em 27 d-Kâbril de 1993
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sentante da Fa--
zenda Nacional

VTSTA EM SESSPC DE 1 g N.071901
.J0 ao PFN Dr. GUSTAVO

DO AMARAL MARTINS, ex-vi da Portaria PGFN n4 483.

Parti cii.maram, a inda „ do presen te j u ig amen tu • os Cense' he i vos
TERE13A CRISTINA GONÇALVES PANTOdA, OSVALDO IANCREDO DE: OLIVEJRA e
TARASIO CAMFELO BORGES

MAPS/OR
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTESer r

Processo no	 10933.005696/90-18

Recurso no	 86.952
AcórdWo no:	 202-105.696
Recorrente	 NEWTON AIRES DE: ALENCAR

R ELATORIO

O Contribuinte em referOncia, nra Recorrente,
impugnou o lançamento da ITR/9cd e taxas relativo ao imóvel rural
de sua propriedade denominado Fazenda Ra tones, situado no
munícTpio de Florianópolis - SC, com inseria° no INCRA sob o no
806.021.031.097-7 e área de 349,3 ha, alega em sinse que:

- as àreas de reserva legal (223,0 ha - 63,6) e
terras inaproveitáveis (60,Bha - 20,0%) constituem 83,8% do total
da área

I.BAMA reconheceu a condição de "Re-Vagi°
Particular de Animais Nativos" para área de 223 ha, bem como
identificou-a como "área coberta por florestas primitivas
regeneradas"

o INCRA, pela Informação de fls. 9-A, esclarece
que o contribuinte obteve isenção em 19813, não lhe sendo
concedida em relação dos exercftios de 1989 e 1990, por não haver
solicitado nos termos do parágrafo ig do art. 179 do CTN.

A Autoridade Singular, pela Decisão de tis, 19/71,
julgou procedente o referido itznçalto, com fundamento, emn SUffla,

na informação prestada pelo INCRA.

Cientfficada dessa decisão, o Recorrente vem,
tempestivamente, a este Colegiado, em grau de recurso, com as
razNes de fls. 25/26, onde reitera os argumentos de sua
impugnaçao,

E o relaWrio.

il
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no;	 10903 005696/90- E3
Acórdão no;	 202-05.696

VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR ANTONIO CARLOS B. RIBEIRO

Conforme relatado, WP Recorrente teve o ITR/90
relativo ao seu imóvel agravado por não ter requerido a isenção
prevista no art- 5p da Lei. n2 5.860/72, na forma de art, 179,
parágrafo lo, do CTM, a qual obtivera em relacão ao exercicio de
1900.

Quante a esta matéria-isenção do ITE4 compartilho
do mesmo entendimento do :i. LÁ Conselheiro LADO de Azevedo
Nescii.ta„ expresso no voto condutor do Acórdão np 201-67.710, que
a sequir transcrevo, em partcn

"Não se contesta nos autos que o imóvel
objeto do lançamento questionado esta
integralmente situado dentro do Parque Nacional. da
Serra da Bocaina criado pela Decreto np 60.171/71,
modificado pelo Decreto no 70.694/72.

Depreende-se da informacão tócnica do INCRA
de fls. 22/24 acolhida pela decisão recorri.da,
parã que fosse reconhecida a isenção sobre a dita
gleba, por se tratar de "áreas de preservação
permanente onde existãm florestas formadas ou em
formação", COffIC é o caso das terras situadas
dentre do mencionado Parque Nacional, nos termos
do art. 5p da Lei no 5.060/72, que assim dispffe:

"Art. 5ci - são isentas do Imposto
sobre Propriedade lerritorial RuraiN

I - as áreas de preservação permanente
onde existam florestas formadas ou em
formação"

essa isenção deveria ser reconhecida, em pedido
feito pele umtribuinte até 31 de dezembro do ano
anterHor ao do eXPI- Cfrin a cme se refere o tributo
lançado, face ao determinado no art- 179.
parágrafo lo, do CTI1 assim descritoi

"Art. 179	 A isenção, quando não concedida
em caráter geral, é efetivada, em cada CiABO,

por despacho da autoridade administrativa em
requerimento com o qual o interessado faça
prova do preenchimento das condiçaes e do/
cumprimento dos requisitos previstos em 1,
nu contrato para sua concessão.
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Processo nu	 10903.005696/90-18
Acórdão no	 2W2435.696

parágrafo	 lo - Tratando-so do	 tributo
lançado por perlado CCVÁO de tempo, .ci
despacho vele ido neste artigo será renovado
antes da expiração de cada período„ cessando
automaticamente os seus efeitos a partir do
primeiro dia do período para o qual o
interessada	 deixar	 de	 promover	 a
continuidade do reconhecimento da isenção".

Vale dizer, segundo a decisão recorrida,
para que sobre a gleba de que se cuida não
houvesse-lançamento do ITR, face à isenção de que
trata o apontado art. 52, I, dm Lei ng 5.068/72,
era necossáric que o recor~Le procede5se mo
pleito do reconhecimento dessa isenção, o que não
fora feito, segundo O INCRA,

fira,, a Lei no 6.746, de 10.12.1979, ao dar
mova redação aos artigos 49 e 50 da Lei np
4.502/64, no concernente ao cálculo do ITR, passou
a tratar a materia diversamente do previsto
anteriormente a essa Lei 6,746/79, guando o caso
tinha aplicação a isenção da Lei ne 5.060/72.

NCTSC (sentido não deixa dúvida o conrhAinto
entre o disposto no Decreto np 72.1.06 de 10.04.23
(arts, 15„ 16, 23 e 24) (difilomm e5te abrangpindo
inclusive o art. 50 da Lei ne 5.060/72) e o
Decreto no 04.605, de 06.05.80, que regulamenta oú
citados ar -Lr; 49 e. 50 da Lei 4.504/64, com a
redação dada peia Lei 6.746/79. Ambas essas normas
dispõem sobre o cálculo do ITR.

Dessa forma, a0 meu entender, o disposto no
art, 5o da Lei no 5,060/72, com a edição da Lei no
6.746/79, não tem mais aplicação, ex-vi do
disposto no art. 22, parágrafo lp da Lei de
Introdução ao Código Civil,

Como se verifica dos artigos 49 e 50 da Lei
no 4.504/64, com a redacão dada pela Lei no
6,74e/79, para cálculo do IIP nerap utilizadas
aliquotas diversiflcadas, segundo OS módulos
fiscàis do imóvel, sendo que o número de módulos
fziscais	 será	 obt.ido	 "dividindo-se	 a	 área
aproveitável total peio modulo fiscal do
município" (art. 50, parágrafo 3p). E, de acordo
com esse diploma legal, na apuração do modulo
fiscal não 5e considera área aproveitável a "área
ocupada	 por floresta ou mata 	 de ofetiv 9
preservação permanente, ou reflorestamento	 CD1

4
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

ProCMINGGI FIO	 10983„005696/90-1,8
Acórdao no	 202-05.696

essAncias nativas" (art. 5g, parágrafo 42, letra

Vale dizer, na identificaçao da alíquota a
aplicar, para cálculo do STR, serA eig:cluida a área
ocupada por floresta ou mata de efetiva
preservação permanente,

E. nem poderia deixar de ser diferente pois
a que a lei visa ó tributar pesadamente aquele que
podendo utilizar a terra nao a faz]; não P o caso
dos autos, que o contribuinte não usa a terra
porque impedido por norma legal.'

Assim, considerando, ainda, que está provado nos
autos que a Are a de 223.3 ha de "RetUgio Particular de Animais
Nativos' ó considerada como de "preservaçao permanente", nos
termos da letra "f" do art, 3g da Tei no 4.771/65 (Código
Florestal Srasileire), dou provimento ao recurso para que seta a
aludida área considerada nao aproveitável Fle recálculo do I1R/90
do imóvel em tela.

Saia das Besstíes, em 27 de abril de 1993

Ig5gr."ANTO.	 4 STS1RO

5
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SERVIÇO PÚBLICO IfECERAL	 proçasz9 n9 10983.005696/90-18

Foi dada vista do ac6rdão ao Sr. Procurador-Repre-

sentante da Fazenda Nacional, em sesao de 19 de 11 de 1593 , para

efeito do art. 59, do Decreto n9 83.304, de 28 de março de 1979.

tf

.	 I ..ix)
atar •t' 	 Machado

Chefe de Seção de Preparo e Acompenhamenk

de Processos
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO

PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

EX/vF SR, DL PRESIDENTE DA 2a CÂMARA DO 2° CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Proc. a 10983.005696/90

RP - 202.0.103

A PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL, por ' seu

representante infra-assinado e nos autos do Processo Administrativo Fiscal em referência, em que

figura como parte NEWTON AIRES DE ALENCAR, não concordando com a r. decisão que deu

procedência aos reclamos do contribuinte, vem pela presente interpor

- RECURSO ESPECIAL -

à Câmara Superior de Recursos Fiscais, com fundamento no art. 3", I do Decreto n. 83.304/79

combinado com o art. 30 da Portaria n. 538/92 pelas razões expostas em anexo, requerendo, após as

formalidades legais, sua remessa àquela superior instância.

E. Deferimento.

Brasília, 16 de novembro de 1993.

IS AVO DO AMARAL MARTINS

fre Procurador da Fazenda Nacional
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PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

RAZÕES DE RECURSO

Egrégia Câmara

Deve ser reformado o v. acórdão recorrido, eis que firmado em contrário à lei,

conforme se passa a expor:

Entendeu a douta maioria que com a edição da Lei n. 674&79 a isenção

concedida para as terras situadas em áreas de preservação permanente deixou de ser condicional,

visto que a nova lei manda excluí-las da base de cálculo, estando revogada a norma anterior, à luz

do art. T, parágrafo 1° do Código Civil. Data venia, para que assim o fosse, imperioso seria haver

ou menção expressa, ou a nova lei tratar inteiramente a matéria da anterior, ou serem as mesmas

incompatíveis.

Evidente que não há menção expressa, bem como que a Lei n. 6.7445/79 não

pretendeu regular inteiramente a matéria do ITR Restaria a incompatibilidade entre as duas.

Mesmo aqui não há que se falar em incompatibilidade, a unia, porque as normas tratam de matéria

diversa, um da sistemática de cálculo do tributo, outro da dispensa do pagamento. A duas, porque

na sistemática da antiga lei, as terras de preservação permanente que o proprietário assim declarar

anualmente nada pagarão de ITR, enquanto que, caso se tenha por revogada a sistemática anterior,

será devido imposto, já que o total da terra aproveitável será igual a zero, que dividido pelo modulo

local dará zero, incidindo na faixa de até I modulo rural.

É regra de hermenêutica não interpretar pela invalidada, salvo quando não

haja outra opção. Neste sentido, inclusive, quando o choque é hierárquico, como nos demonstra o

2
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7	 PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL

principio da interpretação conforme a constituição, pelo qual somente se declara a

inconstituciotudidade de uma lei se não houver significado possível compatível com a lei

hierarquicamente superior. De igual sorte, entende a Recorrente que a mesma ideia vale para o caso

em tela. Há uma possibilidade de compatibilização entre o art. 5" da Lei n. 5.868/72 e a sistemática

da Lei ri. 6.746/79.

Estando em vigor o art. 5° da Lei n. 5.868/72, inafastável o crédito tributário,

já que não requerida oportunamente a isenção.

Por derradeiro, cumpre lembrar que a mesma Câmara prolatora do v. acórdão

recorrido não mais esposa o entendimento aqui combatido, como se Ve nos processos

administrativos fiscais n. 10983.004587/91-10 e 13893.000101190-45, cujos acórdãos ainda não

foram lavrados.

Face ao exposto, requer-se, após as formalidades legais, a remessa dos autos

para a Egrégia Câmara Superior de Recursos Fiscais, a fim de que a mesma reforme a decisão

recorrida, mantendo o crédito tributário.

E. Deferimento.

Brasilia, 16 de novembro de 1993.

STAVO DO AMARAL MARTTINI
Procurador da Fazenda Nacional

3
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SERVIÇO P01:410:1 num
Processo n9 10.983-005.696/90-18

RP n9 202.0.103

Recurso np 86.952

Acãrdão n9 202_05.696

Recurso especial do Sr. Procurador-Representante da

Fazenda Nacional, interposto com fundamento no inciso 1 do art. 39 do

Decreto n9 83.304, de 28 de março de 1979.

consideração do Sr. Presidente.

151
.2ta g rido 4i-terçai ~hada

Chefe de Se ão de Preparo-, Acompanbarnent,
de Praceei°.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIEUINTES
processo No 10.993-005.696/90-18

RP/ 202.0..103
.Recurso N2: 86.952

Acordas: 142: 202.5.696

Recempente: FAZENDA NACIONAL
Recorrido:SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Sujeito passivo: NEWTON AIRES DE ALENCAR

DESPACNO NQ 202.1.628

•

O Senhor Procurador-Representante da Fazenda Na

cional recorre para a Câmara Superior de Recursos Piscais da Deci-

são deste Conselho proferida por maioria de votos, na sessão 	 de
27 de abril de 1993	 e consubstanciada no Acórdão n4 202-05.696.

A "vista" do Acórdão foi dada na sessão de 	 19
Novembro de 1993.

Tendo em vista a presença dos requisitos exigi-

dos no Regimento Interno da Camara Superior de Recursos Fiscais:

decisão não unánime (artigo 49, I) e tempestividade (artigo 54, 6

24), recebo o recurso interposto pelo ilustre renresentante da Fa

zenda Nacional.

Encaminhe-se ã repartição preparadora tendo em

vista o disposto no artigo 39, ti 34, do Decreto n9 83.304/79, com

a redação que lhe deu o artigo 14 do Decreto n4 89.9 /84.

	

Brasília-D	 1/4t nove iD, • de 1993
/

(7...,/ 40	 . i'
HELVIO _H - DO BAR' LLO

Pr s . 'ente	 ..--


